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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS


No. ________________






CONDIÇOES GERAIS 
A Black Fitness Club tem como objetivo principal oferecer aos seus alunos todos os recursos disponíveis para que eles possam desenvolver suas capacidades físicas atendendo as suas necessidades e contribuindo para uma melhor qualidade de vida.
Este instrumento particular regula a contratação, pelo aluno, do direito de utilização dos serviços e instalações da Black Fitness Club, conforme plano escolhido e contratado, conforme os seguintes termos e condições: 
	
I– PARTES 
CONTRATADA: Black Fitness Club Ltda., com sede em São Paulo – SP, Rua Gaspar Soares, nº 88, Jardim São Paulo, CEP: 02041-020, Inscrita no CNPJ sob o nº 24.167.408/0001-10,

CONTRATANTE: Nome___________________________________________________________________________, Nacionalidade_________________, estado civil __________________, RG nº _________________, CPF nº______________________, Residente e domiciliando na Rua:_________________________ _________________________, nº______, Bairro________________________, Cep________-____, Cidade_______________, no Estado____.

As partes identificadas acima têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas a seguir.

II– OBJETO DE CONTRATO 
Cláusula 1ª - O objeto do presente contrato é a prestação, pela ACADEMIA ao CLIENTE, dos serviços de sessões coletivas de atividades físicas, estando com sua proposta em conformidade com o CREF/CONFEF, através de seus profissionais e das aulas de atividade física. 

Cláusula 2ª O CLIENTE, por meio do presente, está se matriculando na academia para o período de____meses – plano ______________________________, em que poderá treinar de forma “livre” nos seguintes dias e horários: segunda à sexta das 06hs às 23h00 e aos sábados das 08hs às 13h00.

Parágrafo único - A direção da ACADEMIA propõe-se a manter um diálogo construtivo com o CLIENTE ou seus RESPONSÁVEIS que demonstre um verdadeiro interesse na melhoria da qualidade das aulas e no eu progresso evolutivo.

Cláusula 3ª- O cliente deverá observar estrita e exclusivamente as orientações dos profissionais da ACADEMIA, para a prática das atividades físicas. A ACADEMIA não se responsabiliza por danos físicos de qualquer natureza, resultantes de inobservância das orientações do profissional, pelo acatamento à orientação de estranhos ou ainda pelo uso inadequado dos aparelhos e equipamentos da ACADEMIA. 

Cláusula 4ª- Somente nos planos; Semestral, Anual e Club Black será concedida uma licença de afastamento de respectivamente 15, 30 e 60 dias com direito a reposição do período não usufruído no final do contrato. Esta licença deverá ser formalizada junto à recepção da ACADEMIA por escrito e com pelos 15 dias de antecedência. Somente no plano anual e no Club Black ela poderá ser concedida em duas etapas de 15 dias. 

Cláusula 5ª- O não comparecimento do CLIENTE às dependências da ACADEMIA, ora contratada, não o exime do pagamento, tendo em vista a disponibilidade do serviço. 

Cláusula 6ª- Todo o regulamento interno da ACADEMIA é adendo deste instrumento (vide anexo), possuindo força contratual. 

Parágrafo único - O exame Médico (obrigatório para todos) nos casos de patologias já identificadas previamente ao início deste e a Avaliação física (obrigatória para maiores de 14 anos) deverão ser apresentados no ato da matrícula.
A não apresentação do atestado de capacidade física para início deixará o aluno impossibilitado para qualquer tipo de exercícios físicos nas dependências da ACADEMIA.

Cláusula 7ª- O CLIENTE/ RESPONSÁVEL se obriga a ressarcir a ACADEMIA por qualquer dano causado por ele, por dolo ou culpa até 48 horas após a constatação do evento e sua consequente comunicação formal ao CLIENTE. 

Cláusula 8ª- Após o vencimento de cada período contratado ou/a inadimplência, a matrícula será trancada automaticamente. Devendo o CLIENTE saldar o valor devido à respectiva ativação desta matrícula.

Parágrafo 1º- Se algum recesso na oferta contratada ocorrer por iniciativa da ACADEMIA, esta programará formas de ressarcir o CLIENTE aos serviços pagos e não prestados. 

Parágrafo 2º- Caso o CLIENTE venha solicitar o trancamento de sua matrícula, durante a vigência deste contrato, por quaisquer motivos, terá o mesmo, que fazê-lo por escrito justificando o motivo. Somente após esta data terá direito aos dias que faltam para o termino do seu contrato, retirando-o na recepção o contra recibo dos dias restantes e subsequentes ao inativo deste.
                                                                                                                                         
IV- RENOVAÇÃO 
Cláusula 9ª- Após o período da vigência contratada poderá ser renovada automaticamente, bastando para tanto que o(a) CLIENTE efetue o(s) pagamento(s) referentes aos meses seguintes aos prazos já contratados. Salvo reajustes prévios comunicados.

V- CANCELAMENTO 
Cláusula 10ª- O presente instrumento NÃO poderá ser rescindido a qualquer momento por qualquer das partes, visto tratar-se de CURSO LIVRE ou quebra contratual. 

[bookmark: _GoBack]PARÁGRAFO ÚNICO: CASO O CLIENTE DESISTA EXPRESSAMENTE DO CONTRATO VIGENTE EM QUALQUER ÉPOCA, A ACADEMIA COBRARÁ UMA TAXA ADMINISTRATIVA DE 20% REFERENTE AO VALOR REMANESCENTE BASEADO NOS MESES FALTANTES PARA O ENCERRAMENTO DO MESMO. DESTA FORMA O VÍNCULO EM QUESTÃO SERÁ ENCERRADO, CARACTERIZANDO POR PARTE DO CLIENTE QUEBRA DE CONTRATO. O NÃO PAGAMENTO DAS PARCELAS ASSUMIDAS NESTE CONTRATO É PASSÍVEL DAS MEDIDAS LEGAIS CABÍVEIS.

VI - TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE 
Cláusula 11ª- Toda transferência de planos a uma nova titularidade deverá ser requisitada com antecedência prévia.  

Cláusula 12ª- O período restante do plano contratado deverá assim vigorar da mesma forma ao acordo firmado anteriormente pelo contratante inicial, bem como as parcelas que assim se fizeram subsequente à transferência de titularidade. 

Cláusula 13ª- O novo titular compromete-se as mesmas formas contratuais anteriores a transferência da mesma a sua pessoa. Toda transferência de titularidade deverá ser avaliada e posteriormente adequada as atuais dos serviços prestados pela ACADEMIA, bem como suas promoções.

VII - FORO

Cláusula 14ª- As partes atribuem ao presente Contrato plena eficácia e força executiva e extrajudicial.

Cláusula 15ª- Para dirigir quaisquer controvérsias originadas por esse contrato, fica eleito Fórum da Comarca em cuja jurisdição CONTRATADA domicilia-se, arcando a parte vencida em demanda judicial com as custas processuais a que der causa e com os honorários advocatícios arbitrados do patrono da parte vencedora. 

Estou ciente de todas as propostas deste Contrato de Prestação de Serviços para o curso, dias e horários expressados e assumo a validade e veracidade das cláusulas nele descritas. Declaro ainda estar em perfeitas condições de saúde, conhecimento e assumindo todos os riscos advindos da atividade física à minha pessoa ou àquele por quem me responsabilizo não portando também nenhuma moléstia/patologia que possa prejudicar os demais frequentadores da Academia.


PARTE CONTRATADA 


Ass.: _____________________________________ São Paulo ____/____/____


PARTE CONTRATANTE 


Ass.: ______________________________________ São Paulo ____/____/____
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